
DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, de 09 de setembro de 1.992 

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DAS CONTAS 

DO MUNICÍPIO DE ASSIS, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DE 1.989. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando de suas atribui 

çÕes legais, faz saber que a câmara Municipal aprova e ela promulga 

o segcinte DECRETO LEGISLATIVO: 

"HT 1 ex 
. -

12 - Ficam aprovadas as contas dos orgaos do Governo do Muni-

cipio de Assis - Poder Executivo e Poder Legislativo 

correspondentes ao exercício financeiro de 1.989, nos 

termos do Parecer emitido pelo Tribunal de contas do Zs-

tado de são Paulo, confo1·me consta do Processo 

33584/026/90. 

TC nº 

Parágrafo Único - A aprovação não se estende � recomendação para de

volução de parcelas pagas aos Vereadores, considerando ' 

que esta questão está sot apreciação do Poder Judici�rio. 

ARTIGC 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGC 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 09 �etembro de �92. 
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